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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Assessoria Especial de Assuntos Ins�tucionais

Assessoria de Assuntos Parlamentares

 

OFÍCIO Nº 10372/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC

Brasília, 23 de março de 2020.

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Brasília - DF

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 785/2019.

 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

 

Em atenção ao O�cio nº 228 (SF), de 04 de março de 2020, que trata do Requerimento de
Informação nº 785, de 2019, oriundo da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informá�ca (CCT), do Senado Federal, encaminho a informação requisitada per�nente à renovação da
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA, para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Forquilha, Estado de
Ceará.

Aludida informação tem escólio nas Notas Informa�vas  nº 3271/2019-SEI-MCTIC
(4659859), nº 866/2020/SEI-MCTIC (5253562) e nº 1033/2020/SEI - MCTIC (5301392), disponibilizadas
pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, com o endosso da Secretaria Execu�va - SEXEC (5254537) e
da Assessoria de Assuntos Parlamentares - ASPAR (5292633),  todas unidades deste Ministério. 

 

Atenciosamente, 
 
 

MARCOS CESAR PONTES 
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 23/03/2020, às 19:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5275375 e o código CRC 526A5FD9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 01250.047276/2019-91 SEI nº 5275375
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Serviço de Acompanhamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
 

NOTA INFORMATIVA Nº 3271/2019/SEI-MCTIC

 

Nº do Processo: 01250.047276/2019-91.

Documentos de Referência: Requerimento nº 785, de 2019 e Memorando nº 10988/2019/MCTIC.

Interessado: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informá�ca - CCT / Senado
Federal.

Assunto: INFORMAÇÕES SOBRE VÍNCULO EM PROCESSO DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         A Assessoria de Assuntos Parlamentares, por meio do Memorando nº 10988/2019/MCTIC
(4638513), encaminhou à Secretaria de Radiodifusão, e posteriormente a este Departamento, o
Requerimento nº 785, de 2019 (4638491), oriundo da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informá�ca do Senado Federal, por meio do qual solicitou, em síntese, confirmação de
inexistência de vínculo referente à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de
Forquilha - Sr. Antônio Ferreira Gomes Mar�ns, outorgada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Forquilha, estado do Ceará.

 

2.         O prazo para resposta é até o dia 3/10/2019, de acordo com o Despacho DIDOC (4639479).

 

INFORMAÇÕES

3.         Sobre o assunto, informa-se o que se segue:

 

3.1 Por meio da Portaria nº 1893, de 7 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da
União de 28/6/2017, renovou-se a outorga para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária da
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha - Sr. Antônio Ferreira Gomes
Mar�ns, na localidade de Forquilha, estado do Ceará.

 

3.2 Naquela época, a diretoria em exercício havia sido eleita em 10/6/2013 para o
mandato de quatro anos (até 10/6/2017) e não possuía impedimentos que inviabilizassem o deferimento
da renovação da outorga, como vínculo, por exemplo.

 

3.3 Assim, uma vez que o processo estava corretamente instruído, os autos foram
reme�dos à apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise
individualizada da Consultoria Jurídica deste Órgão, nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, de 19/6/2015 (4659854).

 

3.4 Como os autos estavam corretamente instruídos, o Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações assinou a mencionada Portaria nº 1893. Ressalta-se que,
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como foram observadas todas as formalidades legais à época da expedição, a Portaria é um ato jurídico
perfeito.

 

3.5 Dito isso, como já informado, o mandato da diretoria analisada à época da expedição
da Portaria de renovação está vencido desde 10/6/2017.

 

3.6 Embora isso não cons�tua óbice para o prosseguimento normal da renovação da
outorga na Casa Legisla�va, instaurou-se o processo nº 01250.048327/2019-00, por meio do qual se
solicitou à Radiodifusora que encaminhe a Ata de eleição da diretoria em exercício, bem como os
documentos dos dirigentes.

 

3.7 Por fim, esclarece-se que, mesmo que seja constatado vínculo polí�co rela�vo à nova
diretoria, isso não impede o prosseguimento da renovação no Congresso Nacional, porquanto a Portaria
de renovação da outorga encerra o processo de renovação no âmbito desta Pasta.

 

3.8 Neste caso, verificado vínculo, os autos serão reme�dos à Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorgas (CGFI) para apuração de infração e, caso confirmado, submeterá a Radiodifusora
à sanção de multa, nos termos do art. 40, VI do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, ou à revogação
da autorização, se houver reincidência, conforme art. 38, inciso III do mesmo Decreto.

 

CONCLUSÃO

4.         Com base nessas informações sugere-se a res�tuição do processo à área responsável, com os
subsídios para a elaboração de resposta à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informá�ca do Senado Federal.

 

5.         Sugere-se, ainda, o envio do documento anexo, juntamente com a resposta.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Le�cia Barbosa Duarte Miele, Analista Técnico-
Administra�vo, em 23/09/2019, às 13:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às 15:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização, em 25/09/2019, às 08:28 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de
Radiodifusão, em 26/09/2019, às 15:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4659859 e o código CRC AB219466.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Minutas e Anexos

Parecer Jurídico nº 475/2015/SEI-MC (4659854).

Referência: Processo nº 01250.047276/2019-91 SEI nº 4659859
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Serviço de Acompanhamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
 

NOTA INFORMATIVA Nº 866/2020/SEI-MCTIC

 

Processo: 01250.047276/2019-91.

Documento de Referência: RQS nº 785/2019-CCT-SF (4638491) e Memorando nº 2972 (5234912).

Interessada: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informá�ca (CCT), do Senado
Federal.

Assunto: INFORMAÇÕES SOBRE VÍNCULO EM PROCESSO DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.        A Assessoria de Assuntos Parlamentares, por meio do Memorando nº 2972/2020/MCTIC
(5234912), encaminhou à Secretaria de Radiodifusão, e posteriormente a este Departamento, o
Requerimento nº 785, de 2019 (4638491), oriundo da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informá�ca do Senado Federal, por meio do qual solicitou, em síntese, confirmação de
inexistência de vínculo referente à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de
Forquilha - Sr. Antônio Ferreira Gomes Mar�ns, outorgada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Forquilha, estado do Ceará.

 

2.          O prazo para encaminhar resposta é até o dia 10/03/2020, de acordo com o Despacho GDCEF
5253520.

 

INFORMAÇÕES

 3.          Sobre o assunto, informamos o que se segue:

 

3.1. Por meio da Portaria nº 1893, de 7 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da
União de 28/6/2017, renovou-se a outorga para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária da
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha - Sr. Antônio Ferreira Gomes
Mar�ns, na localidade de Forquilha, estado do Ceará.

 

3.2 Naquela época, a diretoria em exercício havia sido eleita em 10/6/2013 para o
mandato de quatro anos (até 10/6/2017) e não possuía impedimentos que inviabilizassem o deferimento
da renovação da outorga, como vínculo, por exemplo.

 

3.3 Assim, uma vez que o processo estava corretamente instruído, os autos foram
reme�dos à apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise
individualizada da Consultoria Jurídica deste Órgão, nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, de 19/6/2015 (4659854).
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3.4 Como os autos estavam corretamente instruídos, o Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações assinou a mencionada Portaria nº 1893. Ressalta-se que,
como foram observadas todas as formalidades legais à época da expedição, a Portaria é um ato jurídico
perfeito.

 

3.5 Dito isso, como já informado, o mandato da diretoria analisada à época da expedição
da Portaria de renovação está vencido desde 10/6/2017.

 

3.6 Embora isso não cons�tua óbice para o prosseguimento normal da renovação da
outorga na Casa Legisla�va, instaurou-se o processo nº 01250.048327/2019-00, por meio do qual se
solicitou à Radiodifusora que encaminhe a Ata de eleição da diretoria em exercício, bem como os
documentos dos dirigentes, por meio do O�cio nº 4611/2020/SEI-MCTIC, expedido via Correios em
05/03/2020.

 

3.7 Por fim, esclarece-se que, mesmo que seja constatado vínculo polí�co rela�vo à nova
diretoria, isso não impede o prosseguimento da renovação no Congresso Nacional, porquanto a Portaria
de renovação da outorga encerra o processo de renovação no âmbito desta Pasta.

 

3.8 Neste caso, verificado vínculo, os autos serão reme�dos à Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorgas (CGFI) para apuração de infração e, caso confirmado, submeterá a Radiodifusora
à sanção de multa, nos termos do art. 40, VI do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, ou à revogação
da autorização, se houver reincidência, conforme art. 38, inciso III do mesmo Decreto.

 

 

CONCLUSÃO

4.          Com base nestas informações, encaminhem-se os autos à área responsável, para que possa
retransmi�r cópia desta Nota Informa�va ao Interessado, em resposta ao o Requerimento nº 785, de
2019 (4638491).

 

5.         Sugere-se, ainda, o envio do documento anexo, juntamente com a resposta.

 

À Consideração Superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 09/03/2020, às
10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 09/03/2020, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização, em 09/03/2020, às 18:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de
Radiodifusão, em 10/03/2020, às 18:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5253562 e o código CRC 90DFB192.

Minutas e Anexos

Parecer Jurídico nº 475/2015/SEI-MC (4659854).

Referência: Processo nº 01250.047276/2019-91 SEI nº 5253562

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

NOTA INFORMATIVA Nº 1033/2020/SEI-MCTIC

 

Nº do Processo: 01250.047276/2019-91
Documento de
Referência: RQS nº 785/2019-CCT-SF (4638491) e Memorando nº 2972 (5234912).

Interessado: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informá�ca (CCT), do
Senado Federal.

Assunto: INFORMAÇÕES SOBRE VÍNCULO EM PROCESSO DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A Assessoria de Assuntos Parlamentares, por meio do Memorando nº
2972/2020/MCTIC (5234912), encaminhou à Secretaria de Radiodifusão, e posteriormente a este
Departamento, o Requerimento nº 785, de 2019 (4638491), oriundo da Comissão de Ciência,
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informá�ca do Senado Federal, por meio do qual solicitou, em
síntese, confirmação de inexistência de vínculo referente à Associação de Radiodifusão e
Desenvolvimento Comunitário de Forquilha - Sr. Antônio Ferreira Gomes Mar�ns, outorgada para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Forquilha, estado do Ceará.

INFORMAÇÕES

2. Sobre o assunto, informamos o que se segue:

 

2.1. A verificação da inexistência de vínculos em en�dades prestadoras de serviço de
radiodifusão comunitária é realizada mediante a consulta a sí�os públicos, como Tribunal Superior
Eleitoral e Receita Federal do Brasil, além da conferência da documentação apresentada pela
en�dade. Outras espécies de vínculo que não podem ser observadas mediante conferência
documental são apuradas, caso a caso, mediante ação de fiscalização ou em decorrência de denúncia.

 

2.2. No caso da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de
Forquilha - Sr. Antônio Ferreira Gomes Mar�ns, as verificações realizadas por este Ministério não
apontaram a existência de vínculo, nos termos do art. 11 da Lei 9612, de 19/02/1998.

 

2.3. Assim, uma vez que o processo estava corretamente instruído, os autos foram
reme�dos à apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise
individualizada da Consultoria Jurídica deste Órgão, nos termos do Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, de 19/6/2015 (4659854).

CONCLUSÃO

3. Com base nessas informações sugere-se a res�tuição do processo à área responsável,
com os subsídios para a elaboração de resposta à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informá�ca do Senado Federal.
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À consideração superior.

 

Brasília, 19 de março de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 20/03/2020, às
14:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização, em 20/03/2020, às 14:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2020, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de
Radiodifusão, em 20/03/2020, às 16:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5301392 e o código CRC E7111B02.

Minutas e Anexos

Parecer Jurídico nº 475/2015/SEI-MC (4659854).

Referência: Processo nº 01250.047276/2019-91 SEI nº 5301392

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Execu�va
Gabinete da Secretaria-Execu�va
Divisão de Documentação e Arquivo
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.047276/2019-91
Referência:
 
Interessado: COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA DO
SENADO FEDERAL - CCT/SF.
Assunto: REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 785/2019.
 

Torna-se sem efeito o Despacho SEXEC_DP (4685520).

Trata-se do Requerimento de Informação nº 785/2019 (4638491), de autoria da Comissão
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informá�ca do Senado Federal - CCT/SF, por meio do
qual solicita informações sobre à renovação da autorização para a execução do serviço de radiodifusão
comunitária de que trata o Projeto de Decreto Legisla�vo nº 479, de 2019.

Instada a se manifestar, a Secretaria de Radiofusão - SERAD exarou a Nota Informa�va nº
3271/2019-SEI-MCTIC (4659859), reiterada pela Nota Informa�va nº 866/2020/SEI-MCTIC (5253562), em
que afirma que, à época da edição do ato de renovação da outorga, a diretoria da en�dade Associação de
Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha não possuía impedimentos que
inviabilizassem o deferimento da renovação da outorga, como vínculo, por exemplo.

Dessa forma, manifesto a minha concordância com as informações prestadas
pela área técnica, em resposta ao O�cio nº 228/2020 (5231908).

Encaminhe-se à Assessoria de Assuntos Parlamentares - ASPAR para as demais
providências.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Execu�vo

 

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini Neto, Secretário-Execu�vo, em
23/03/2020, às 01:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5254537 e o código CRC 93C8BB8F.

 
Minutas e Anexos
 
1) Nota Informa�va nº 3271/2019/SEI-MCTIC (4659859); 2) Nota Informa�va nº 866/2020/SEI-MCTIC (5253562).

Referência: Processo nº 01250.047276/2019-91 SEI nº 5254537

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

